
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

GABINETE DO VEREADOR CÁSSIO DE MENESES SILVA
CÁSSIO VS-10.

INDICAÇÃO nº 194/2023

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e
eu  membro  desta  casa,  no  exercício  do  mandato  a  mim  conferido,  com
fundamento no Art. 44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a
201  do  Regime Interno,  indico  ao  Poder  Executivo  Municipal  na  pessoa  do
Senhor Prefeito Municipal de Parauapebas, Darci José Lermen, com cópia para o
Diretor Executivo do SAAEP, Sr.  Elson Cardoso,  a Instalação do serviço de
abastecimento  de  água,  com  poços,  reservatório  e  sistema  de
distribuição, para atender toda a população do bairro Parque São Luiz,
no Complexo VS-10, em Parauapebas.

JUSTIFICATIVA

O fornecimento de água potável é fundamental para a qualidade de vida
da população.  A  água é  essencial  para  a  realização  de diversas  atividades
cotidianas,  como  a  higiene  pessoal,  a  limpeza  da  casa  e  o  preparo  de
alimentos. Além disso, a água potável é indispensável para a manutenção da
saúde, evitando doenças, além de contribuir para o desenvolvimento da região,
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INDICO AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DO
SERVIÇO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA,  COM
POÇOS, RESERVATÓRIO DE ÁGUA E SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO, NO BAIRRO PARQUE SÃO LUIZ, NO
COMPLEXO VS-10, EM PARAUAPEBAS
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devendo o fornecimento de água ser feito de forma regular e com qualidade,
garantindo assim a saúde e o bem-estar da população.

A  ausência  de  uma  rede  de  água  potável,  através  do  Serviço  de
Autônomo de água e esgoto de Parauapebas - SAAEP – no Bairro Parque São
Luiz   é  um  problema  que  afeta  a  população,  principalmente  os  mais
vulneráveis. Por isso, é fundamental que as autoridades públicas invistam na
implantação de rede de distribuição de água potável nesse bairro, garantindo
assim  o  acesso  à  água  potável  e  melhorando  a  qualidade  de  vida  da
população.

A implantação do Sistema de poços, com reservatório (caixas d’água) e
rede  de  distribuição  de  água,  para  atender  todo  o  bairro  São  Luiz  é  uma
demanda urgente a ser contemplada pelo pode Publico Municipal, através de
autarquia competente.

Mediante  o  exposto,  solicito  a  aprovação  dos  meus  pares  para  esta
matéria, no empenho para construirmos uma Parauapebas melhor e mais digna
de se viver.

Parauapebas, 08 de maio de 2023. 

CÁSSIO DE MENESES SILVA
Vereador – PSD
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